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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

CNPJ N5 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ns 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Parecer Jurídico

Processo Administrativo n° 1810002/2021

Objeto: Contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de

Show Artístico de Raí Saia Rodada em

comemoração ao Aniversário de 27 anos de

emancipação política do município de

Buriticupu/MA.

Contratação da empresa SAIA RODADA PROMOÇOES ARTÍSTICAS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n° 05.323.996/0001-90, sediada à Rua Capitão Bento, n° 16,

CEP: 59.780-000, Centro - Caraúbas/RN, o processo em epígrafe trata de uma

solicitação da Secretaiia Municipal de Cultura, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada na prestação dos serviços de Show Artístico de Raí Saia Rodada em

comemoração ao Aniversário de 27 anos de emancipação política do município de

Buriticupu/MA.

Formalizado o Processo Administrativo n' 1810002/2021, que ressalta a

importância da contratação da SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,

devido à necessidade de compor a programação das festividades do aniversário deste

Município, conforme a justificativa a seguir:

“Esta contratação visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura,

Evento Cultural em Comemoração ao Aniversário da Cidade de Buriticupu/MA do Ano

de 2021, em face da aplicação das políticas públicas no âmbito da cultura, com o

objetivo de incentivar e promover a nossa diversidade cultural, como forma de

desenvolvimento humano e social, bem como a redução de índices de criminalidade e

melhoramento da qualidade de vida'L

Em seguida, colacionou-se aos autos os seguintes documentos de habilitação

jurídica e regularidade fiscal, em situação regular:

a) Contrato Social;

b) Carteira de Identidade - Cl;

c) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica-CNPJ;

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida

Ativa da União;
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e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

junto a Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

junto à Fazenda Municipal;

g) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT;

i) Certidão Estadual de Distribuições Cíveis, Falência e Concordata;

j) Registro de Marca INPI;

Por fim, foram colacionados aos autos o Portfólio que demonstra os trabalhos

lançados da SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, em obediência ao

artigo 25. inciso III. c/c artigo 26, parágrafo único, inciso II, da Lei Federal n°

8.666/1993. respectivamente:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

[...]

III - para contratação de profissional de qualquer

setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela

crítica especializada ou pela opinião pública. ”

”Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do

art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as

situações de inexigibilidade referidas no art. 25,

necessariamente justificadas, e o retardamento

previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta

Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) \y-

dias, à autoridade superior, para ratificação e / ̂

publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 1

(cinco) dias, como condição para a eficácia dos

atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste

artigo, será instruído, no que couber, com os

seguintes elementos:

[...]
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caracterização da situação emergencial,

calamitosa ou de grave e iminente risco à

segurança pública que justifique a dispensa,

quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de

pesquisa aos quais os bens serão alocados.

I

SITUAÇÃO DE FATO

A Secretaria Municipal de Cultura solicitou à empresa SAIA RODADA

PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA uma Proposta de Preços, cujo objeto é a prestação

de serviços de Show Artístico de RAÍ SAIA RODADA em Comemoração ao

Aniversário da Cidade do corrente ano.

Os autos do Procedimento Administrativo reúnem elementos condizentes com o

instituto da inexigibilidade no âmbito da contratação pela Administração Pública. Não

há dúvida de que o cantor possui a singularidade artística que o diferencia de outros

artistas musicais. Com efeito, existe um perfil peculiar no artista. Um show marcado por

elevado graü“"de animação, gênero de grande aceitação no Brasil. Portanto, trata-se de

artista consagrado pela crítica musical brasileira, cuja individualidade artística é

incontestável.

Por certo que, como é do conhecimento de todos. O aniversário é data cuja

celebração já se tomou tradicional e já faz parte do calendário de eventos culturais da

cidade; e sempre constitui um conjunto de atrações a reunir milhares de pessoas em

torno das comemorações no cais da cidade nos anos anteriores.

Não se perca de vista que a matéria se insere na seara da inexigibilidade. Esta,

por sua vez, tem lugar quando o caso concreto se enquadra na dicção do art. 25, inciso

III, da Lei de Licitações, que autoriza a contratação de profissional de qualquer setor

artístico, desde que consagrado pela critica ou pela opinião pública. O que é o caso. A

inexigibilidade de licitação se apresenta em face de certas situações que, por sua

natureza, não viabilizam o regime de competição. No caso em comento, trata-se de arte

personalíssima, não se podendo sujeitar a fatores objetivos de avaliação. A

Administração, na hipótese, pode firmar diretamente o contrato.
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Desta maneira é imperativo ressaltar, em virtude de ser muito frequente a

confusão, a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da

inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e

costuma haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a

licitação pública, em tributo a singularidade da expressão artística, e ainda, em razão da

natureza do evento que se enquadra na margem do poder discricionário do

Administrador, a quem compete inferir se o show a ser contratado por inexigibilidade é

0 mais adequado à plena satisfação do objeto. Neste caso, cuida-se do aniversário

comemorado de grande apelo de confraternização.

Finalmente, o Procedimento Administrativo em apreço está de acordo com a

legislação de regência e nele está dito que há disponibilidade orçamentária e financeira

ao atendimento da despesa (art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93) e atende às exigências

constantes na Lei de Licitações, portanto não há óbice, nesses aspectos, para seu

prosseguimento nos seus ulteriores de direito.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, por ser de lei e corroborado por amplo entendimento

doutrinário e jurisprudencial, opinamos pela continuidade do Procedimento

Administrativo n° 2510001/2021, vez que plenamente exequível a contratação direta

com adoção do instituto da inexigibilidade de licitação, conforme preceito do art. 25,
inciso IIL da Lei Federal n° 8.666/93.

Este é 0 parecer.
k

S.M.J
■

Buriticupu/MA, 27 de outubro de 2021.
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